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PARECER nº 027/2007 
Projeto de Lei nº EM-024/ 2007 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o projeto de Lei nº 
EM-024/ 2007, que autoriza o Poder Executivo a doar imóvel de propriedade do 
Município, para o Consórcio Intermunicipal de saúde da região do Vale do Itapecerica – 
CISVI. 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa a construção da sede própria do CISVI, de 
modo a adequar-se ás normas vigentes da saúde pública e ainda desabrigar o Município 
de Divinópolis a arcar com o aluguel do atual imóvel onde funciona o Consórcio. 

 
                                         

                                        CONCLUSÃO 
 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

EM-024/ 2007. 
 
 

             Sala das Comissões, 14 de fevereiro de 2007. 
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                     Presidente                                                             Membro        
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